
 

 

 

Protocolo de Confidencialidade 
 

 

1. Os dados individuais coletados de forma primária pela Fundação Seade para 

elaboração de estatísticas referentes às pessoas físicas e jurídicas devem ser 

estritamente confidenciais e utilizados exclusivamente para fins estatísticos, salvo 

quando formalmente autorizado pelo informante. 

2. O uso dos dados e registros administrativos produzidos por outros órgãos e 

repassados à Fundação Seade para a produção de estatísticas deverá respeitar 

fielmente os requisitos de confidencialidade adotados por aqueles órgãos produtores 

e/ou pela legislação específica de cada caso. 

3. Todos aqueles que têm ou que possam vir a ter acesso a informações de caráter 

individual ou confidencial devem assinar compromisso com a confidencialidade e 

ciência das penalidades em caso de não cumprimento. 

4. Nos processos de coleta, produção, processamento, análise e divulgação de 

informações são disponibilizadas instruções sobre a proteção da confidencialidade 

estatística a todos aqueles que têm acesso a informações de caráter individual ou 

confidencial. 

5. Para a proteção da segurança e da integridade das bases de dados estatísticos 

existem disposições físicas, tecnológicas e organizacionais específicas para a 

proteção da confidencialidade. 

6. O acesso de usuários externos aos microdados identificados está sujeito a termo 

de confidencialidade específico e deve ocorrer com a finalidade exclusiva de análise 

e pesquisa estatística. 

7. Este Protocolo de Confidencialidade Estatística é divulgado a todos os 

funcionários, colaboradores e ao público. 

 


